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PORTARIA Nº 375/2024, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAITUBA, SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS. 

 
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA NO PERIODO DE 23 A 31 
DE DEZEMBRO DE 2024 

 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - NORMALIZAR o Expediente interno da Câmara Municipal de Itaituba no período de 

recesso no mês de dezembro da seguinte forma: 

 

Dia 23/12/2024 - Expediente Normal; 

Dia 24/12/2024 – Facultado. 

Dias 26, 27 e 30/dezembro – Expediente Normal; 

 Dia 31/12/2024 – Facultado. 

Art. 2º - Os Senhores Assessores vinculados a gabinetes dos Senhores Vereadores, estão 

facultados a partir desta data, ficando a critério de cada gabinete o expediente. 

 

Art. 3º - Servidores dos setores da administração ficarão de sobreaviso para quaisquer 

eventuais necessidades, quando serão convocados. 

 
  Dê-se Ciência, 
  Registre-se,  
  Publique-se e 
  Cumpra-se. 
 

DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 

 
 
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 20/12/2024. 
 
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 
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